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nha relações importantes com o resto do

A lenda dos séculos
BOOZ ADORMECIDO

Abatido pela fadiga, Booz tinha-se eira;

o

Booz era bom amo, e pae fiel, generoso,
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Booz pois, dormia a noite entre os seus, 
ao pé das mós, que se teriam tomado co- 

grau so. Dir-se-ia que o nosso paiz fôra riscado mo umas ruinas. Os ceifadores, deitados,

porque os mancebos são bonitos, mas ora a tumba como o boi que tem sede curva 
velho era grande.

As tribus de Israel tinham um juiz por 
chefe.

A teria aonde o homem errava então, de
baixo da tenda, inquieto por ver os signaes 
dos pés dos gigantes, estava ainda molhada 
e molle do diluvio.

Com os olhos fechados, como dormia Ja- 
cob e como dormia Judith, Booz estava es
tendido em cima das folhas. Havendo-se en
treaberto a porta do ceu, por cima da sua 
cabeça, desceu sobre elle um sonho.

E cra tal este sonho que Booz viu sahir

dia sae da noite, como de uma victoria.
Mas velho, treme se como a bétula no in-

para a grande obra da civilisação, ou seja( ... . . . _ 
os seus trabalhos geographicos è colinaes. 
ou seja com as suas transacções commerciaes, 
que diligenceia entabolar com todas as pra-dora, dizia aos seus:—«Deixem de proposi-

com os seus estudos, as suas explorações e de abril, e o seu molho não era avarento, 
.nem odioso.

Quando via passar alguma pobre rebusca-

ças e mercados do mundo, embora, n’umato cair espigas.»
' Este homem andava puro, longe dos ca-

a cabeça para a agua.»

mente se devem estes personagens. Como.isidcração e louvor. Bastaria este facto para O ancião que volta para a fonte primitiva, 
porém, o senhor D. Luiz, além de visitar nos tornar conhecidos e apreciados. entra nos dias eternos, e sae dos dias mu- 
os chefes dos differontes estados, aonde se Durante a nossa idade aurea a fama dos dáveis; nos olhos dos moços ve-se a.cham- 
tem dirigido, nmiwm
seu povo os povos d’esses estados, as mani-]bridade succedeu um largo periodo de es-

i uma f'

provas de particular estima, tantas distin- 
cções, que vão muito mais longe do que 
tudo quanto , a etiqueta e a pragmatica esta-conhecido lá fora; 
belecem para estas entrevistas, devendo ser confundia-se n’esta designação de pcninsulaD. Luiz, 
muito lisongeiras para o augusto monarcha hispânico,. O seu commercio era muito limi- 
não o pódem ser menos para o paiz que setado, o seu viver era muito caseiro; não ti 
honra de o ter por chefe. i ’

Bem sabemos que havia direito a esperar mundo, porque quasi as não tinha dentro 
tudo isto, por tres motivos muito pondero-dos seus limites, de província para provin- 
sos. Primeiro :’o sr. D. Luiz insinua-se pela cia ou de districto para districto I 
amabilidade do seu trato, pela sua grande : _ 
illustração, pela bondade proverbial do seu rosa dos progressos modernos, que o tem re- 
Iwuwvi. . m uuyuv « juuuuu, ju pui nuauuu ppia vuul uiluarou ma, jlj oia lai uovu oviiiiu i|uo duua viu oauii

el-rei preside gosa de merecidas sympatbiasmeio de navegação, já por meio dos cami-depois fizera a cama no lugar do costume edo seu ventre um carvalho, e ia até ao ceu 
entre todos os povos, pela doçura dos seusnhos de ferro, já por meio da telegraphia, dormia junto das medidas cheias de trigo, azul. Por elle subia uma raça, como uma 
costumes, pelo seu espirito pacifico, ordeiro, já por meio das convenções postaes;—por Possuia este velho, campos de trigo e delonga cadeia. Em báixo cantava um rei e em 
tolerante e liberal, pela honradez com que outra parte os seus proprios esforços para se centeio, e era, apezar de rico, £affeiçoado ácima morria um Deus.

dedicação com que se associa a todas asrar, quanto lhe permitlera os seus recursos, nho, nem inferno no fogo da sua forja, 
conquistas da moderna civilisação. Terceiro: J‘ ■*•- ~ ’
os estrangeiros que nos visitam, sejam reis, 
homens de sciencia, artistas, simples parti 
culares encontram sempre no paiz que el- 
rei representa, uma hospitalidade, uma esti
ma, um respeito que não pódem ser excedi 
dos e que diflicilmente poderão ser eguala- escala muito reduzida, que não é possível 
dos. i _ ’ _ . 4 ....... ... ., ___ _____________

A estas circumstancias não podia deixaras nações de primeira ordem;—agora, dizia-dade. e de linho branco; e sempre, para o tal-o? Como poderia eu ter filhos? Quando 

ferentes estados, os differentes povos, que to está divulgado e assente em bases segu- grão pareciam fontes públicas.
' ' --*■----- ■* ---'--|ras. E_____ _________ , , __ ___,_________________________

A imprensa estrangeira falia de nós, e sem-embora economico. As mulheres olhavam verno. E eu sou viuvo, só; cae a noite so-
Se a visita fosso puramente particular, pre—a não ser que a política interna selem-para elle mais do que para os mancebos, bre mim, Senhor, e eurvo a minha alma pa- 

de monarcha para monarcha, todas as ma-bre de ir dar signal de si, ou de sua mes- 
nifestações seriam restriclas ao que mutua- quinhez, lá fóra—sempre com apreço, con-
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E Booz murmurava com a voz da alma : 
—«Dar-se-ha o caso de que isto possa vir 

Era de prata a sua barba como um regato de mim? Passa de oitenta o numero dos meus 
annos, e eu não tenho filhos, e já não te
nho mulher.

Ha muito tempo, Senhor! que aquclla com 
quem eu dormia deixou a minha cama pela 
vossa ; e estamos ainda misturados um ao 
outro; ella meio viva o eu meio morto.

Nascer de mim uma raça!? Posso acredi-

de das procurações e a identidade dos eleitos, e procede-se á cons
tituição da junta e á eleição da commissão districtal, mas não se 
póde tratar de outro assumpto sem previa auctorisação do governo.

Ari. 39.° A junta geral reunir-se-ba extraordinariamente todas 
as vezes que o exigirem as necessidades do serviço publico, ou es
tiver ordenado por alguma disposição de lei, terminando cada uma 
d’estas sessões com a resolução dos negocios que motivaram a reu
nião.

Art. 4O.° Para as sessões ordinárias ou extraordinárias, com 
dias fixados por lei ou regulamento, não é necessária a convocação; 
para as sessões extraordinárias a convocação é feita por decreto do 
governo, ou por oflicio circular do governador civil, se a reunião, es
tiver auctorisada por lei, mas sem designação do dia.

| unico. A reunião no primeiro dia de cada sessão ordinaria ou 
extraordinária será as onze horas da manhã, e nos outros dias a ho
ra que for marcada pela junta.

Art. 41.® As sessões da junta geral são abertas e encerradas pe
lo governador civil em nome do Rei, seja qual for o numero dos vo- 
gaes presentes.

Art. 42.° A junta geral reune-se, e funcciona no edifício do go
verno civil.

Art. 43.° 0 governador civil póde assistir ás sessões da junta 
geral, serà ouvido quando o pedir, podendo fazer as propostas que 
achar convenientes, e toma assento ao lado direito do presidente.

Art. 44.” A junta geral tem secretario e vice-secretario por ella 
eleitos annualmente, na primeira sessão de cada anno, servindo de 
secretario, até se effectuar a eleição, o mais novo dos vogaes presen
tes.

§4.® 0 secretario e vice-secretario são eleitos por escrutínio 
secreto, preferindo o mais novo no caso de igualdade de votos.

g 2." Nas faltas e impedimentos permanentes do secretario e 
vice-secretario procede-se sempre a nova eleição para estes cargos.

g 3.° Nos impedimentos temporários do secretario e vice-secre
tario servirá de secretario o mais novo dos vogaes presentes.

Art. 45.® A junta geral terá os empregados que forem necessá
rios para o seu expediente.

§ unico. 0 quadro d’estcs empregados será proposto pela junta 
geral e fixado pelo governo.

9. ° Sobre nomeação, e suspensão até sessenta dias no mesmo 
anno, dos empregados da administração districtal e dos que forem 
pagos, no todo ou na maior parte, pelo cofre do districto, quando 
por lei não esteja determinada fôrma especial de nomeação e sus
pensão;

10. ° Sobre instauração ou defeza de pleitos;
11. ° Sobre contratos para a execução de obras, serviços e for

necimentos de interesse do districto, quando devam ter ^effeito por 
tempo não excedente a um anno;

12. ° Sobre arrendamentos e suas condicções por tempo não 
excedente a um anno;

43. ® Sobre regulamentos para o regimen dos esiabelecimentos e 
serviços pertencentes à administração districtal;

44. ° Sobre regulamentos para a fruição dos bens e pastos de 
logradouro commum dos povos pertencentes a mais de um conce
lho;

15.° Sobre nomeação e exoneração dos vogaes da commissão 
districtal;

46. ° Sobre a conveniência de ser decretada a utilidade publi
ca ou a urgência das expropriações, assim como sobro a realisação 
das que estiverem declaradas por lei ou decretadas pelo governo;

47. ° Sobre empréstimos, sua dotação e encargos, quando estes, 
sós de per si, ou juntos aos encargos de empréstimos anteriores, 
não cheguem a absorver a decima parte da receita ordinaria, aucto
risada nos orçamentos do anno corrente;

48. ° Sobro nomeação de vereadores, quando a eleição não dê 
resultado;

49. ° Sobre a conveniência de representar ao governo para 
mandar proceder ao estudo e construcção de estradas quo interessem 
ao districto;

20.° Sobre todos os assumptos de administração districtal que 
forem da sua competência e não estejam comprehendidos no artigo 
seguinte.

Art. 55.° A junta geral delibera provisoriamente:
4.® Sobre applicação das propriedades districtaes a usos diver

sos d’aquelles a quo são destinadas:
2.° Sobre dotação dos serviços e fixação das despezas da ad

ministração districtal;

Assignaturas pagas adiantadas—Anno l$500 rois.—Semestre 800 reis.—Annuncios ada linha 40 reis, pagos antes da publicação do primeiro annuncio. 
communicados 50 reis a linha. A correspondência deve ser dirigida ao redactor principal, na sede da rodacção em BRAGA, Campo do Sant’Anna. Em VILLA VERDE é 
representante da empreza e responsável—o sr. Manoel Joaquim Antunes. 
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______ la 1------------------- , - o------ -um paiz pequeno entrar em competência com minhos oblíquos, vestido da candida probi-

de corresponder a bizarria com que os dif mos, o seu nome é conhecido, o seu credi lado dos pobres suados, os seus saccos de se é moço teem-se manhãs tiiumphanles; 
f • • ■ - _ - • —* . .. ... ....

el-rei tem visitado, o receberam e o accla- 
maram.

A recepção cordealissima que el-rei o sr.

ha visitado, a satisfação com que é esperado mais vasta, porque correspondem

Possuia este velho, campos de trigo e de longa cadeia. Em báixo cantava um rei e em

satisfaz todos os seus compromissos, e pela tornar conhecido dos estranhos e para coope-justiça; não tinha lodo na agua do seu moi

de serviços á civilisação e à humanidade. 0 cm tempos muito antigos.

sua iudividualidade'saúda e o festeja na pessoa de el-rei o snr.

Primeiro : Jo sr. D. Luiz insinua-se pela cia ou de districto para districto I
Agora, por uma parte a influencia pode-

caracter. Segundo: a nação a cujos destinos lacionado com os estados do mundo, já por 
t ’ ’ ‘' ’ * . . ' 1 _.r_______________ ________ ________ o___ _____________ ______ ______ _____________________ _______ ,

entre todos os"povos, pela doçura dos seusnhos de ferro, já por meio da telegraphia,dormia junto das medidas cheias de trigo, azul. Por elle subia uma raça, como uma

entra nos dias eternos, e sae dos dias mu-

visita também em nome do nossos feitos enchia o mundo. A essa ceie- ma, mas no olhar do velho via-se a luz.
iVAK 11 PQQAQ PQtflílAQ QC mnnÍJkrid ciinnndnu nm Invrrn rxarind/N . Pnnv rvrvia ílnrrnin n nnífn cra , . _ . «o inani tuauu ouvluuuu um lai gu pui iuuj uu w

D. Luiz tem tido em todos os paizes que festações recebidas teem uma significação quecimento, de indifferença, quasi de despre- 
ha visitado, a satisfação com que é esperado mais vasta, porque correspondem ao grau so. Dir-se-ia que o nosso paiz fôra riscado 
n’aquelles que tenciona ainda visitar; tantas de amisade que aífeiçôa aô povo portuguezdo mappa. Renasce agora por outra ordem formavam grupos sombrios. Isto passava se 

’ ■’ ' ” • J’-*! -aquelles povos. f \ ......... ' ' ” ' "
Houve tempo em que Portugal não era mundo reconhece-o outra vez, e por isso o 
nhoni/iA u rAro; a sua individualidade saúda e o festeia na nessoa de el-rei o snr.



--------- --- —

domingo proxímo

Victor Hugo.
Delegmlo do Proeurador Regi o

NOTICIÁRIO

Carta d‘EI rei

Hospede

la em que os leões vão beber.

Na capital
Regresso

DEPOIS DA BATALHA

JTuis de direito

Doença

A Senhora do Allivio

Titulos falsos

rencia.
=
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Competência e attribuições

nava para elle, o homem, uma especie de 
mouro, tirou de uma pistola, que apertava 
ainda, e visou a fronte de meu pae gritando: parecor ui

de 
de 

de-

ji 
tnr, 
ca-

uma aza.
A respiração de Booz adormecido mistu- 

rava-se ao ruido surdo dos regatos escorre
gando sobre o musgo. Estava-se no mez cm 
que a natureza è suave, tendo as collinas 
lyrios no seu cume. - o—

Ruth, scismava, e Booz dormia; estava ne-_° trlnta dias de licença, 
gra a erva, palpitavam vagarosamente os cho-

Hoje ha arraial e no f 
terá logar a chamada festa grande.

E* natural que a concorrência não falte.

astros esriíaltavam o ceu profundo e som
brio, no occidente brilhava, entre estas flo
res da sombra, o crescente fino e claro, e 
Ruth, perguntava a si mesma, immovcl, en
treabrindo os olhos debaixo dos seus veus: 
Qual Deus, qual ceifador do eterno estio ha- ™a alguma, ferir

Tem estado gravemente enfermo mas 
se acha em estado de convalescença o i 
Bernardo José Ferreira, thesoureiro da 
mara municipal d*eate concelho.

Ao «Kegenerailori/

Muito estimamos que o

Regressou da capital, para onde havia 

ledicado correligionário o sr. conego Fran
cisco de Sousa e Menezes, illuutrado abba- 
de da freguezia de Penascaes, d'este con
celho.

A procuradoria geral da corda em confe- 
e por unanimidade deu consulta fa

vorável ao governo na questão dos titulos 
que o snr. Fontes classificava de falsos.

Substituição

O digno juiz d’esta comarca, tendo obti- 
, propoz ao gover 

no para ser substituído, durante o seu im- 
calhos dos rebanhos; caía do firmamento Pimento, pelo snr. Antonio Fortunato de tanto 
uma immensa bondade; era a hora tranquil- f.aria> ' 
la em aue os leões vão beber. d e8t0 concelho.

Art. 49.° A junta geral do districto tem a seu cargo adminis
trar os bens e interesses peculiares do districto, promover e realisar 
todos os seus melhoramentos moraes e materiaes, que por disposi
ção de lei não estejam especialmente incumbidos a outras corpora
ções ou auctoridedes.

Art. 50.° A’ junta geral pertencem lambem attribuições, tanto 
deliberativas, como consultivas, na execução de serviços do interesse 
geral do estado, em todos os casos declarados nas leis.

Art. 51.0 Pertencem igualmente á junta geral attribuições con
sultivas em todos os assumptos sobre que for ouvida pelo governo 
ou pelo governador civil.

Art. 46.® A’ junta gera! pertence fazer o seu regimento inter
no, regulando o modo de desempenhar os seus trabalhos, o de exer
cer as suas attribuições na conformidade d’este codigo.

Art.0 47.° A junta geral corresponde se directamente, por via do 
seu presidente, com todas as auctoridades e repartições publicas dos dis- 
trictos; com o governo, porém, e com as repartições superiores, cor
responde-se dirigindo-lhes representações, assignadas pelo presidente, 
e entregues ao governador civil, para este as enviar aos seus desti
nos com as informações que julgar convenientes.

Art. 48.” Das deliberações tomadas em cada dia de sessão en
tregara no dia seguinte o presidente da junta geral ao governador 
civil um resumo, que também fará publicar em algum dos jornaes 
da capital do districto, ou aflixar, não o havendo, á porta do edi
fício do governo civil; e, quando aquelle magistrado o exigir, lhe 
dará cópia authentica do teor das mesmas deliberações, assim como 
dos autos e contratos a que ellas se referirem,

§ 1.- Da entrega dos documentos mencionados n’este artigo 
deverá o governador civil passar recibo para os effeilos legaes.

§ 2.° O governador civil1 dará immediatamente conhecimento 
(Testes documentos ao ministério publico pelo tempo do tres dias e 
em seguida os remetterá ao governo com informação relativa ás de
liberações que tiver por illogaes ou contrarias ao interesse publico.

CAPITULO II

xado esta fouce de ouro no campo das es- 
írellas.

Em goso do licença partiu para a sua ca
sa de Vieira o nobre juiz de direito d‘esta 
comarca o snr. dr. Severino de Miranda 
Magalhães.

§ unico. Póde, todavia, a junta geral emittir votos consultivos, 
de sua iniciativa, e leval-os á presença dos poderes superiores 
estado, mas sómente nos assumptos da sua competência.

Art. 52.° A’ junta geral pertencem finalmente attribuições 
superintendência na administração municipal, usando do direito 
suspensão das deliberações das camaras municipaes, nos casos 
signados n’este codigo.

Art.’ 53.° As deliberações da junta geral no exercício das suas 
attribuições administrativas são de duas classes: umas definitivas, 
as quaes podem desde logo executar-se; e outras provisórias, as quaes 
sò podem executar-se depois de se tornarem definitivas, nos termos 
d’este codigo.

Art. 54.° A junta geral delibera definitivamente:
1. ° Sobre administração dos bens e estabelecimentos districtaes 

e sua applicação aos usos a que são destinados;
2. ° Sobre acceitação de heranças, legados e doações feitas ao 

districto ou a estabelecimentos districtaes, quando não haja encargos, 
condições ou reclamações;

3. ° Sobre aequisição de bens mobiliários para os serviços do 
districto e alienação dos que forem dispensáveis d esses serviços;

4. ° Sobro administração dos expostos e menores desvalidos ou 
abandonados desde sete até dezoito annos do idade, e sobre funda
ção ou subsídios para fundação de asylos ou escolas districtaes de 
artes e oflicios, onde se lhes ministre a conveniente educação;

5. ° Sobre obras de construcção, reparação ou conservação de 
propriedades districtaes, cuja despeza total não exceda a 1.000,^000 
réis.

6. ° Sobre subsídios a estabelecimentos de beneficencia, instru- 
cção, e educação, de que não seja administradora, mas que sejam 
de utilidade para o districto ou para uma parte importante d’elle:

7. ® Sobre inspecção da viação municipal, approvando, ouvida a 
direcção das obras publicas, os planos e projectos das estradas, desi
gnando as obras que tèem de ser feitas aunualmente nas de f.® clas
se, e fixando as quotas com que os concelhos devem concorrer pa
ra as de interesse commum, tudo na conformidade das leis e regula
mentos especiaes;

8. ® Sobre concessão de subsídios aos municípios, na conformi
dade da legislação especial;

__ L, t,L. F„„-08ta,UO9 resolvidos a continuar a _--------- ----------- ------------ .................... „ % 
sar na noite alguma cousa azul, que parecia1 *08B? a38Umpto Sobre o qual já dissemos oterio nem illustração precisa para affaslar 

que tínhamos a dizer.

pelo somno.
O Cedro não sente uma rosa na sua base 

e elle não sentia uma mulher a seus pés.
Ruth, uma moabita, havia-se-lhe deitado 

aos pés, emquanto elle dormia, esperando 
com o seio descoberto, não se sabe que raio 
ignorado, quando chegasse, de súbito, a luz. 
do despertar.

Booz não sabia que estava ali uma mulher, 
e Ruth, ignorava o que Deus queria d elia. 
Dos tufos das abroteias vinha um perfume 
fresco; os sopros da noite fluctuavam sobre 
o Galgala.

A sombra era nupcial, augusta e solemne; - ---------- -i----- ------ o-
sem duvida os anjos voavam n’ella obscura-8°8ando 0 80u,^ora *umort nós é 
mente, porque, por momentos, se via pas-

Tem estado em Soutello, hospedado na 
casa da Torre, o nosso presado collega da 
«Aurora do Lima» o snr. Eugênio Martins, 
distincto cavalheiro de Vianna do Castello, 
a quem cumprimentamos.

Està em Lisboa, para onde partiu a fim 
de tratar de assumptos relativos á adminis- F „ 
tração superior doesto districto, o muito di- partido ha tempo, o nosso presado amigo 
gno e illustrado governador civil o sr. con
selheiro Rocha Páris.

De Berlim S. M. EI rei dirigiu ao snr. 
I presidente do conselho uma carta exprimin

do a sua viva satisfação pelo acolhimento 
recebido nos paizes que tem visitado’ El-rei 
escreve palavras de muito agrado e do maior 
affecto para com o snr. conselheiro José Lu- 
ciano de Castro e annuncia-lhe que projecta 
regressar no fim d esto mez.

voltando para'Deus os seus olhos afogados traz.—«E’ o mesmo, disse meu pae, ainda va no antmo do rectissimo funccionario que 
- —,i.t n.. j. aqui administra justiça.

Não nos parece finalmonte justa por en 
tendermos que quem foi julgado, por motivo 
de moléstia, incapaz de exercer o cargo de 
escrivão da administração d’este concelho 
não póde estar apto para desempenhar as 
funcçòes de juiz de direito.

Também nos não parece conveniente por 
que achamos que n‘esta oceasião, quando QOcl de Carvalho e Abreu. 
n‘esse concelho se vae ferir uma lucta que 
o facciosierao da opposição ha-de tornar me 
lindrosa, é summamente perigoso metter a 
vara da justiça nas mãos d’nm indivíduo 

collega continue faccioso, se bem que de nenhum valor, o é 
que não mmmamente imprudente entregar a dire- 
discussão eção d*uma comarca a quem não tem o cri- 

• a 
política d‘um tribunal que deve ser o san 
ctuario augusto da lei e da justiça—da jus
tiça que não vê amigos nem vê parciaes e 
que caminha a direito na estrada do dever 
e da verdade I

Isto nos parece e isto dizemos com aquel- 
la franqueza e lealdade que sempre costu 
mamos usar e que d‘esta vez se nos afigura 
■"*? mais necessária quanto é convicção 

escrivão aposentado da administração nossa ter sido illudida a boa fé do digno 
— n—------------------- ---- ---------- - juiz d‘esta comarca, que, a ter conhecimen-
No Ur e no Jerimadet tudo descançava; osl l^sta proposta foi immediatamente appro-to das circumstancias que vimos de apon- 

n-o pOjja deixar tar nj0 faria tal proposta.

Realisa-se hoje uma das maiores e mais 
-------- ------------- --------- ------------- i—a de

Nossa Senhora do Allivia, que tem logar 
su- no respectivo sancturio erecto no logar da rencia

Gandra da freguezia de Soutello.
Hontem teve logar ali uma vasta illumi-

) a concor-j

Partiu para casa de sua illustre familia, 
em Vieira, o digno delegado do procurador 
regio u‘esta comarca o ar. dr. Domingos Ma-

vada pelo governo, como i 
de ser visto que procedia d’um funccionario 
distincto, vantajosa mente cousidarado nas 
estancias superiores.

Pela nossa parte som querermos, de for-
_____ , n__ _______ ______ _ __ ‘ a susceptibilidade do il- 

via, ao ir-se embora, preguiçosamente dei-*“stre magistrado a quem tributamos a ma- 
xima consideração, e sem querermos tam
bém dar ao nomeado mais importancin que 
aquella que realmento tem, não podemos 
deixar de fazer alguns reparos a esta pro- 

Meu pae, esse beroe de sorriso tão suave. P08ta de. substituição, porque ella nom se nos 
afigura justa nem conveniente.

______________ , r__ _______  ______  „ NSo nos parece justa porque não é rasoa 
grande valentia, percorria, a cavallo, na noi- á face da lei 0 da sã rasão, preterir in 

J -~) com cursos superiores, (mormente 
i em direito), por um in

divíduo cujas habilitações litterarias nem 
mesmo attingem o exame d’instrucção pri
maria elementar.

Não nos parece justa porque entendemos 
morto, e que dizia:—«De beber, de beber fluo só depois de se terem recusado a exer- 
por caridade!» Commovido mue pae esten-‘jer «quelle cargo homens com os bacharéis 
(leu ao seu fiel hussard um cantil de rhum Antonio Feio Soares d’Azevedo, Francisco tteansa-se hoje uma das maiores < 
que pendia da sua sella, e disse:—«Toma ;Dia8 Lima, José Antonio de Meyrelles, Ale-concorridas romarias d‘oste concelho 
dá de beber a esse pobre ferido.» De repen-xandr0 Pinheiro da Costa Macedo, se pode- 
te, no momento em que o hussard se ineli-ria fazer escolha d’individuo sem curso 
nava nara elle. o homem, uma esnecie dePe,iTor-

Não nos pareço justa porque ella pode
. „ u.ula desconsideração para esses ho nação e bello fogo, sendo grande

—«Carambal» Passou tão perlo O tiro queojmens, cuja idoneiedade todo o concelho at rencia.

Assim fallava Booz no sonho e no exlasis, chapéu caiu c o cavallo deu um pulo para testa, desconsideração que de certo não esta
1 S rx —( sx —-X —A ..n l I \ zx ■ — rx AFX A A.IF, zx I tx zxrx «X I r *<x ri Z*X O 1 HOrt . I. wx ZX O rvx 4”X / i • n rx .x » vx zx« « «x <x zx a ... .1 n i r rt vx ZX rx wx ♦ VYX rx ^1 .X ,, • Art. . — a a . .. aa a m . a — -

assim... dá-lho de beber.

seguido d’um unico hussard, que elle esti
mava entre todos, pela sua alta estatura e

te de uma batalha, o campo, coberto de mor- d*viduos 
tos, sobre o qual caía a escuridão. Pareceu- bachar0i8 formados 
Ibe ouvir na sombra um fraco ruido. Era 
um hespanhol do exercito derrotado, que se 
arrastava ensanguentado á beira da estrada, 
agonisante, despedaçado, livido. mais de meio

por caridade!» Commovido mue pae esten-':0r aquelle cargo homens com os bacharéis
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CORRESPONDÊNCIAS
Tanjasno.

ANNUNCIOS
(85)

com agua de lima e rega, em rs.

(83)

(84)

__

um
ou

nhecidos ou domiciliados fóra 
da comarca, e bem assim o co

se procede por obito de Chris- 
tovão José Pereira, morador que

Pelo presente são citados to
dos os credores incertos para 
assistirem á arrematação e aos 
mais termos da execução, sob

ga, em 36$000 reis.
Os fructos do mesmo, l$800.
Bens estes situados na fre-

Os fructos pendentes, 4$050.
Casas e eido,no logar de Tres 

horas, que se compõe de casas 
torres, lojas, cosinha, cortes,

Os fructos pendentes do mes
mo campo, em 6$300 reis.

Campo do Castanheiro,

Os fructos do mesmo, 5$000. 
Campo da Bouça, no mesmo 

e

no
e

rio do escrivão Telles, correm ro, tudo avaliado em l$010rs. 
éditos de 30 dias, a citar todos

—

■ -, nhecidos ou domiciliados fóra 
. Antonio da comarca, e bem assim o co- 

herdeiro José Antonio Pereira, 
solteiro, maior, auzente em par
te incerta no império do Brazil 
para deduzirem seus direitos Godinhaços, na execução de Jo-

Amares 10
NOSSO CORRESPONDENTE)

termos e andamento do alludi- 
do inventario até sua final con
clusão.

Villa Verde 3 de Setembro de 1886.
Verifiquei

0 Juiz de Direito
Magalhães

O Escrivão, 
Gaspar Augusto Telles.

solteiro, maior, ausente em par- 
te incerta no império do Brasil,'^ 
para deduzirem seus direitos - - -r
no inventario de menores r '~ 
se procedeu e que se procede 
pelos bens omissos no alludido 
inventario, por obito de Rosa 
Maria de Sousa e Silva, mora
dora que foi na freguezia de 
Moure d’esta comarca, sem pre-

rio do escrivão Telles, correm 
éditos de 30 dias, a citar todos

0 escrivão 
Manoel Henrique de Faria 

Verifiquei a exactidão
O Juiz de Direito 

Magalhães

Comarca de Villa Verde188G- 
ÉDITOS DE 30 DIAS 

Pelo juizo de direito da co- 
—De regresso de Lisboa, onde estove a marca d.C Villa Verde e Carto-

do inventario até sua final con
clusão.

Villa Verde 3 de Setembro de 1886.
Verifiquei a exactidão

0 Juiz de Direito
Magalhães.

0 escrivão
Gaspar Augusto Telles.

Comarca de Villa Verde
ÉDITOS DE 30 DIAS

Pelo juizo de direito da co-

; Uma peneira, um taxo de co- 
os credores e legatários desco- hre, duas mantas de farrapos, pena de revelia.

Bouça das aveledas, no mes
mo logar, em 60$000 reis.

Producto da mesma, 3$000.
Campos de Meldas,no mesmo 

logar,de lavradio e vidonho,com 
agua de lima e rega, em reis

prejuiso dos termos e andamen- Uma morada de casas e ei
to do alludido inventario até do junto, de lavradio e vidonho, 

alludial, no logar do Casal, da 
freguezia de Cabanellas, ava
liado tudo em 104$000 reis.

Villa Verde 13 d’agosto de 1886. 
O escrivão 

Gaspar Augusto Telles.
Verifiquei

O Juiz de Direito 
Magalhães. ____________ (81)

Agencia de negocios ec- 
clesiasticos

Estabeleceu-se na cidade de Braga uma 
ageucia de negocios ecclesiaslicos Manuel 
Fragoso & Ca, com conhecimento do exm.- 
e revii.,n° sr. Vaoulelli, núncio de sua san
tidade Leão XIII em Lisboa, e com consen
timento s. exc * revd.^osr. Arcebispo Pri- 

.. maz: toma conta de lodos os negocios ec.
Uma terra chamada O Pomar, cleslasticos quer tenham de ser traclados em 

mesmo lotzar e fremiezia 8otna cas secr®l<*rias do Vaticano, quer na 
Nunciaiura em Lisboa, quer na secretaria 
dos negocios ecclesiaslicos, quer nas secre
tarias ecclesiaslicas da cidade Braga.

Nos negocios que traclar haverá a maxima 
promptidão e a maior economia.

Toda a correspondência deverá ser remet- 
lida ao director da agencia na secretaria do 
Juizo Aposlolico em Braga.

O director da agencia, 
Dr. Manuel Fragoso.

sua final conclusão.
Villa Verde 3 de Setembro de 1886.

Verifiquei
O Juiz de Direito 

Magalhães.
O escrivão 

Gaspar Augusto Telles.

veranear, chegou segunda feira a esta villa, 
o nosso amigo Souza o Sá

_ r___ Acompanha o seu estremoso pae, que vae
administra- fazor uso dos banhos thermaes de Caldel- OS CFCdoreS 6 legatai’ÍOS deSCO- 

las. . ’ •'
—Partiu para Faro, o distincto escrivão 

de direito d‘este juizo o exm.° sr. 
José de Souza Júnior.

—Rotirou-se também
os exm.°* srs.
d’este juizo.

—Entrou em franca convalescência de

nosso estimável amigo, Augusto Lobato.
Egualmente muito nos regosijamos de 

ver entre nó», quasi completamente resta
belecido dos seus encominodos o bemquisto foi na frCgUCZÍa (Ic MOUTÇJ (TCS- 
e eympathico recebedor e advogado n’esta 
comarca, dr. Antonio de Padua Ferreira 
d’Abreu.

Comarca de yilla Verde 
ÉDITOS DE 30 DIAS

Pelo juizo de direito da co- seinanario. • ir*n i <verdadeiro marca de villa Verde e cartó
rio do escrivão Telles, correm 
éditos de 30 dias a citar todos

ARREMATAÇAO <
Pelo juizo de direito desta93$000 reis, 

comarca de Villa Verde e car
tório do escrivão Faria, por de
liberação do conselho de famí
lia para pagamento do passivo, 
no inventario por fallecimento quinteiro e terreno lavradio, 
de Anna Ferreira, de Cabanel-< 
las, se tem de arrematar no dia 121$000.

Um tear já usado, avaliado 
em l$000 reis.

Vinte e tres decalitros de mi-

nhecidos ou domiciliados fóra um canelleiro e duas candeias 
da comarca, para deduzirem dejata, tudo avaliado em 870 rs. 
seus direitos no inventario de
menores a que se procede por
VXXXbV> XXO XIXU.X XU> X«.VkXU> X X/X X V>xx U, ----------------— — — — ....

moradora que foi na freguezia lho grosso, já picado, avaliado 
de Turiz d’esta comarca, semem 4$140 reis.
prejuiso dos termos e andamen- Uma morada de casas e ei-

pelas 10 horas da manhã, ápor- 
que ta do tribunal judiciário, os ob-

jectos e bens seguintes:
Seis lençoes de estopa, já usa

dos, avaliados em l$000 reis.
Duas camisas e um casaco 150$000. 

de pano, de mulher, avaliados 
em l$000 reis.

Uma saia de chita e outra de
beitilha, um machado e uma mesmo logar, de lavradio 
foice, avaliados em l$000 reis, matto, em 122$000 reis.

Um alvião e um pipo arcado 
de ferro, avaliados em l$100 rs.

Tres caixas de madeira de logar, de lavradio, vidonho 
pinho, avaliadas em l$000 reis, matto, com agua de lima e re-

Uma barra de cama,uma ma- 
ceira damaçar o pão, dois ban
cos pequenos do lume, um sari
lho das meadas, um crivo d’ara-guezia de Godinhaços. 
me, um cesto da lavoura, tres

—

Ainda o aKegeneradar»

Não gosta quo a auctoridade superior do 
districto fisealise e regularise a i 
ção das confrarias e sanctuarios.

Parece que a elle, ou aos seus amigos, 
convinham a desordem, a anarchia, as aguas 
turvas.

D‘ahi umas violentas objurgatorias con
tra o digno governador civil por este dis
tincto funccionario tomar a sério a sua mis
são e trabalhar honradamente no desempe 
nho do seu espinhoso cargo.

A Abbadia, a Abbadia sobretudo, ficou- 
lhes entalada...

Nào nos piquem, se não esplicamos os 
motivos de tal entalação.

om goso de licença, 
dr. delegado e contador

no mesmo logar e freguezia, 
avaliada em 214$000 reis.

Villa Verde 31 d’agosto de

* *
A animação agrícola reappareceu com 

esta providencial chuva, que veio animar 
e tunificar as searas sequiosas. A aldêa to
mou um aspecto mais agradavel, e atè o 
proprio lavrador se a vi gorou e reconquistou 
a sua modesta alegria.

Os fructos, na sua maior parte sazonados, obito de Maria Rosa Ferreira. 
permittem breve colheita e como lá diz o 
provérbio tAgosto madura. Setembro vin 
dima» é do que em breve iremos tratar.

No mercado os cereaes e o vinho, con- 
aervain se n'um preço regular.

— No Gerez, apesar de ser esta a epocha 
de menos concorrência, ainda assim a af- 
fluencia das pessoas que procuram lenitivo 
aos seus soffrimentos, pela acção benefica 
d’aquellas aguas, tem sido extraordinária.

Nos hotéis ainda ha bastante dificuldade 
para obtenção de commodos.

A linha telephonica entre Braga e Gerez, 
assente ha mais d’um mez, ainda não tem 
nas suas respectivas estações os competen
tes apparelhos e por via de informações, sa
bemos que, se deve esta boa ordem, ao di 
rector do correio de Braga.

Com esta presteza, teremos o engenho 
prompto, quando já não houver no Gerez 
pessoa que reclame esta ordem de serviço.

—

(82) (40)

(no

Agradabilíssima foi para nós a leitura que 
fizemos d’uma correspondência d’esta terra, 
inserta na «Correspondência do Norte» de 
4 de setembro corrente.

Melro Sado, mais um que não receia os 
papões d’este burgo pôdre, campêa a par 
de nós, na mesma cruzada de ataque contra 
os abusos permanentes da caterva reformo 
phoba, fazendo-nos a honra de se servir das 
informações dadas por nós n‘este--------- :‘
informações quo a elle merecem 
conceito e lhe moveram natural indignação.

Aos pugnadores leaes, francos o impar 
ciaea, como Melro Sado, confraternisamo- 
nos e apertamos sinceramente a mão. A OS Credores 6 legatariOS deSCO- 
muita consideração quo nos merecem as suas 
phrases, obriga-nos a apressar as respostas 
a umas interrogações que, apesar de se 
apresentarem com uma certa ingenuidade, herdeirO JoSÓ AntOllÍO Pereira, 
são comtudo ao nosso modo de ver, umas 
maliciosas mas bem dissimuladas perguntas

A não ser por mero gracejo, por momen 
tos duvidou o Molro-Sado que a camaraem 
questão não seja uma perfeita gallinha, 
mais quo isso: uma gallinhaga t

Sustentamos até á evidencia a nossa pro 
posição.

Gallinha é ella, e bem extraordinária, 
engole os ovos que põe 1

Nào damos a demonstração mais clara, 
por subjidão de conveniências, que todos 
devemos ter por norma, segundo a decencia 
e reservas de linguagem.

dos termos e andamento
postura (referencia aos ovos) continua, ape
sar dos nossos conselhos, a transgredir as 
regras da boa educação e do decoro.

Nào tem desculpa a maneira asnatica 
que este sr. contra-mestre tem seguido para 
se desculpar e defender das accusações que 
lhe tem sido feitas.

Quando lhe assistisse a rasão para expel 
lir do si as responsabilidades e faltas que 
lhe temos arguido, se estas imputações não 
fossem verdadeiras, deveria, como faz todo 
o homem digno, defender-se com armas 
eguaes às que nos servimos para o crimi
nar.

Para não fatigar por hojo, o leitor, com 
mais resenhas tediosas dos inesgotáveis des- „
propositos, absurdos e desieixos de que é marca de Villa Verde e carto- garratas, e uma caneca de bar- 
responsavel esta camara, mudaremos de 
conversa.

Comarca de Villa Verde 
ARREMATAÇÃO

No dia 24 de outubro proxi- 
mo, ás 10 horas da manhã, no 
tribunal de justiça d’esta comar
ca, se hão de arrematar os bens 
abaixo designados penhorados

• a Francisco Antonio Lopes, de 
enfermidade que a martyrisou a exm.« sr.* lJrtl ? ucuuz-iicm acus uii (jodinhaÇOS, Ua eXCCUÇãO de Jo- 
d. Guiihermina vieira (Lobato, esposa do no inventario de menores a cjue Antonio da Cunha d esta 

AnG Arv,i/»A T . aLo 4/» ______ 1 1 •» 1 1 •

povoação.
Campo da Cachada, no logar 

de Tres horas, de lavradio e vi- 
ta comarca, sem prejuiso dos Jonho com agua de lima e fê- .---------ga, eml21jJ00() reia

Os fructos do mesmo, 6$400. 
Campo ou leira do Redondo, 

no logar de Cabanellas, de la
vradio e vidonho, com agua de 
lima e rega, em 2G0$000 reis»

Os fructos pendentes, 10$600» 
Campo do caminho, no mes- 

Comarca de yilla yerde mo logar, de lavradio e vidonho, 
- com agua de lima e rega, em



IMPRENSA COMMERCIAL BOM JESUS DO MONTE
24—RUA NOVA DE SOUSA-24

BRAGA

HOTEL DO
Proprietário, Manoel Ribeiro de Carvalho Júnior

SERVICODE PRIMEIRA ORDEM

SALAS DE BILHAR E DE LEITURA

EIS1 BS Mf MS
magníficos trens para alugar

BRAGA—Imprensa Commorcial, rua Nova-de Souza, 24

!1

Todo o hospede que assim o prevenir, lerá na estação do ca
minho de ferro um carro para lhes conduzir as suas bagagens.

O XAROPE DEPURATIVO do D' GIBERTé 
do composição sempre idêntica, faoil 
de tomar e emprega-se em muito 
pequenas dóses.*

d.

J

/

Semolina
AÍOKO ALIMENTO RECONSTITUINTE

COMPOSTO PELOS
RR. PP. TRAPEIROS do Mosteiro de PORT-iu-SALUT

A este hotel ■ pertence o novo CHALET a 
melhor e mais bem situada Bcasa deste Sanctuario,

i
Novo npparelhosrfnho contixruo muito barato 

MEDALHA DE OIRO NA EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE 1878 

APPARELHOS CONTÍNUOS 
Paru a fabricação de bebidas gazozas

Aguas de Seltz, Limonadas, Soda-Water, Vinhos espumosos, cervejas 
Os únicos quo são prateados por dentro

Deposito Geral:

Os siphões de grande e pequena bomba s2o solidos e de fncil limpeza
. J. HERMANN-LACHAPELLE

BOLLET 4 C.a Suc<-e»i«i«res EncenlieiruM ConHtructore*
RUA BOI.VOD, 31-33 (Boulenrd Oraano 4-«) PARIS 

Remessa fruuqueudxi do prospecto detulbudo

pelo uso dos simplices ou dos vege- 
taes. O doente absorvia grande 
quantidade de liquidas sempre 
desagradaveis e se efl eitos favo
ráveis se davam, eram elles prin
cipalmente devidos ao regímen 
severo e prolongado á que se sub- 

........-------- . mettiam os doenles e ao qual, as 
tão absurdos mais das vezes, só resistiam aquelles 
— ------   que erÍL0 botados de constituição

robusta.

Uaivom! Intrnueioaal
PARiO 4*7S

300 SANGUE
• todcs M incidentes pronnlentea do Moléstias contagiosas (syphflltleas) recentes ou antigas 

e rebeldes ú qualquer outro tratamento
‘rf CUBADOS SBGUBA E BADICALMBNTB PELOS

m UNIDOS VERDADEIROS

GRAGEASeXARÕPE 
je «-*. T~*r riT-OTC rz,'
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> • AS GRAGÊAS DEPURATIVAS IODURADASooD' GIBERT
encerram exactamento todos os princípios activos do Xarope.— Em razão de 
seu pequeno volume são extremainento taceis e agradavels do tomar e convém 
especialmente ás Senhoras, ãs possôas que viajam ou cujas occupações obri
gam á comer tóra do casa e &s qne procuram um tratamento discreto.

Vêr a Noticia que acompanha cada frasco.
Cumpre desconfiar das numerosas /-)

^"Falsificações e Imitações e exigir ZX z-
alem das assignaturas em frente, {—f/ytâwí-GTtyZ. 
impressas com tinta vermelha, o'-' xTz, — / 

Sellodo Govorno francez, impresso com 
tinta asnl sobro» rotulo do envoltorio do cada frasco '   

PARIS, 31, RUA DE CLÉRY E RUA POISSONNIÈRE, 2, PARIS

Os princípios reconstituintes da Semolina são obtidos ao 
mesmo tempo pela porção cortical dos melhores cereaes, 

_ e dos saes naturaes do leite de vacca não tendo soffrido 
r alteração alguma.

Greou-se apparelhos espcciaes muito aperfeiçoados, tanto 
para evaporar o soro do leite e misturai ó com a farinha, 
como também para dar a esta mistura a forma de graintos 
que a torna mais facil de ser empregada.

Este excellente producto é receitado pelas summidades 
medicas ás pessoas fracas, aos Convalescentes, ás Crianças, 
ás Amas de leite, ás pessoas que teern o estomago cançado, 
o Peito debilitado e a todas aquellas de constituições deli
cadas, com a certeza de dar-ehes uni reinedio efficaz. ,

PREÇO DE CADA LATA : 3 FR. 50 À

i DEPURATIVOS 
i IODURADOS

do 3zk gibk_rt
Approradopela Academia do Medicina de Paris a autorisado pela Junta do Hyglonedo Brazil.
As AffecçÕes rheumaticas e sobre

tudo as Moléstias da Polle e os 
Vicios do Sangue, se manifestam • • 
sempre sob fôrmas tão desagrada
veis e algumas vezes são tão rebeldes 
que sempre procurou-se remedios 
capazes de cural-as rapidamente.

Primitivamente recorria-se aos 
meios empíricos, ião absurdos, 
como perigosos; depois, pouco á. 
pouco, foram elles substituídos

Todas estas panacóas foram pouco á pouco substituídas pelas prepa
rações concentradas e mais racionaes como

ELIXIRES, ROES, etc.
mas que nem sempre possuíam as propriedades que se Ibes attrlbnla, 
razão pela qual cablram, quasi todas, no esquecimento.

A chimica moderna, deitando por terra todas as theorias antigas,pro
porcionou á arte de curar immenso progresso e fêl-a chegar, em pouco 
tempo, ao logar que hoje occupa.

Em 1841, o D' GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 
Medico-Chefe do Hospital Saint-Louis, em collaboração com o Siir BOU- 
TIGNY, Pharniaceulico, substituiu todas as antigas preparações pelo 
Xarope que traz actualmanle o seu nome:

Xarope Depurativo iodurado do Dr Glbert.
O* effeltos maravilhosos qne obteve foram confirmados, suocessl- 
vamente, desde então nos ontros Hospltaes do PAKXS o nos de 
XO1TOBSS, HEW-VORK, KXO-UE-JANEIRO etc.

£' o Depurativo mais aotivo o eco- 
nomico do todos os depurativos co
nhecidos. Convém á todas as edades 
e temperamentos dos dois sexos. >

N’esta imprensa acceitam-se todos os trabalhos concer
nentes á arte typographica e executam-se com- promptidão e 
nitidez, para o que tein pessoal competentemente habilitado 
e variadíssimos e modernos typos, tarjas e vinhetas, fazen
do-se as impressões a preto, ouro ou côrcs, conforme a von
tade do freguez.

Preços convidativos.


